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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 

GABINETE DO PREFETO 

LEI MUNICIPAL NO 474, DE 11 DE )ULHO DE 2016. 
*Conversão da Medida Provisória n° 05, de 23 de junho de 2016. 

Dispöe sabre a cnaco do Sisterna de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Municipio de Açailândia, 
Estado do Maranhão no ârnbito do Sistema Nacional 
de Seguranca Alirnentar e Nutricional, dos seus 
componentes e dos parârnetros para elaboracäo e 
implementação do Piano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AcAILANDIA, nos termos do art. 57, IV. da Lei 
Qrgânica do Municipio de Açarlândia, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuiçöes que me foram conferidas por lei, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DISPOSIçöES GERAIS 

Art. 10 . Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN J  bern corno define 
parâmetros para elaboração e imp[enientação do Piano Municipal de Segurança Aiimentar e 
Nutricional, em consonância corn os principios e diretrizes estabelecidos pela Lei no 11.346, de 15 
de seternbro de 2006, corn o Decreto no 6.272, de 2007, o Decreto n° 6.273, de 2007, e a Decreto 
n° 7.272, de 2010, corn o propósito de garantir a Direito Hurnano a Alirnentação Adequada. 

Art. 20 . A alinientação adequada é direito básico do ser humano, indispens.ável 
a realizaço dos seus direitos consagrados na Constituiço Federal e Estadual, cabendo ao poder 
püblico adotar as poifticas e açães que se façam necessârias para respeitar, proteger, promover e 
prover o Direito Huniano a Alirnentação Adequada e Seguranca Alirnentar e Nutricional de toda a 
populaço. 

§ 10 . A adoçâo dessas politicas e açöes deverà levar em conta as dimensöes 
ambientais, culturais, econôrnicas, regionais e sociais do MunicIpio, corn prioridade para as regiöes 
e populaçöes rriais vulneráveis. 

§ 20. E dever do poder ptiblico, al-6m das previstas no caput do artigo, avaRar, 
fiscalizar e monitorar a realizaçäo do Direito Humano a Alirnentacão Adequada, bern coma char e 
fortalecer as mecanismos para sua exigibilidade. 

Art. 30 . A Segurança Alirnentar e Nutricional consiste na reaIizaco do direito de 
todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprorneter a acesso a outras necessidades essencials, tendo coma base práticas alimentares 
prornotoras de saóde que respeitern a diversidade cultural e que sejarn ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis. 

Parágrafo ónico. A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do 
direito de todas as pessoas tereni acesso a orientaçao que contribua para a enfrentarnento ao 
sobrepeso, a obesidade, contaminaço de alimentos e mais doenças consequentes da alirnentação 
inadequada. 
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Art 40,  A Segurança Alimentar e Nutriciarial abrange: 

I - A ampRação das condiçdes de oferta acessivel de alirnentos 1  por rneio do 
incremento de produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processarnento, na 
industrialização, na comercializaçäo, no abastecirnento e na distribuição, nos recursos de água, 
alcancando tarnbém a geraço de emprego e a redistnbuicão da renda, CO1TLO fatores de ascensäo 

social; 

II - A conservacäo da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos 
naturais; 

III - A promoção da saüde, da nutrição e da alimentação da popu[aco, incluindo-
se grupos populacionais especificos e populaçâes em situação de vulnerabilidade social; 

IV - A garantia da qualidade biokgica, sanitária, nutricionat e tecnok6gica dos 
atinientos consumidos pela populaco, bern como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre 
instituiçöes corn respons.abilidades afins para que estirnulern práticas e açöes alimentares e estilos 
de vida saudveis; 

V - A produção de conhecimentos e inforrnaçöes 6teis a saide alimentar, 

promovendo seu amplo acesso e eficaz disserninaço para toda a populacão; 

VI - A implernentação de politicas pi.ibIicas, de estratégias sustentáveis e 
participativas de produço, comercializaço e consurno de aRmentos, respeitando-se as mi:iltiptas 
caracteristicas territorlais e étnico-culturais do NlunicIpio; 

VII - A adoço de urgentes correçöes quanto aos controles pbIicos sabre 
qualidade nutricional dos alirnentos, quanta a tolerância corn rnaus hbitos alimentares, quanto a 
desinforrnaço sobre sat:ide alimentar vigente na sociedade em geral e nos arnbientes sob gestho 
direta e indireta do Estado, quanta a fa!ta de sintonia entre as açöes das divers.as areas corn 
responsabihdades afins, como educaçäo, saüde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por 
entes pt:iblicos, produço estimulada de alirnentos mediante critérios fundamentados, deritre outros; 

Art. 50. A consecução do Direito Humano a Alimentaco Adequada e da 

Segurança Alimentar e Nutricionat, requer a respeito a soberania do Estado sobre a produçao e o 

consumo de alimentos, 

Art. 60 . 0 Muriicipio de Açailândia deve empenhar-se na prornocao de 
cooperacäo técnica corn o Governo Estadual e corn as demais municipios do estado, contribuindo 
assim, para a realizaçao do Direito Humano a Atirnentaço Adequada. 

CAPITULO II 
DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 70  A consecuçäo do Direito Hurnano a Alirnentação Adequada e da 
Segurança Alirnentar e Nutricional da populacâo far-se-6 par melo do SISAN, integrado, no Municipio 
de Açailândia por urn conjunto de órgäos e entidades afetas a Segurança Alirnentar e Nutricional. 

Parágrafo unico. A Cârnara Intersetorial Municipal de Segurança Alirnentar e 
Nutricional - CAISAN Municipal e a Conseiho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
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CONSEA - Municipal, serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada a iegislacão 
apiicãvet. 

Art. 80.  0 SISAN reger-se pelos seguintes principios e diretrizes dispostos na Lei 
11.346 de setembro de 2006. 

Art. 90 . São componentes rnunicipais do SISAN: 

I - A Conferéncia Municipal de Segurança Alirnentar e Nutricional, instância 
responsàvel pela indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Politica e do Piano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bern como pela avaliação do SISAN no ãmbito do 
Nlunicipio; 

11 - 0 CONSEA Municipal, órgão vinculado a Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvirnento Rural; 

III - A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CAISAN Municipal - integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas a 
consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, corn as seguintes atribuicöes, dentre outras: 

a) elaborar ou adequar, posteriormente, considerando as especificidades locals, 
oPano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional criado por esta Lei, observando Os requisitos, 
as dimensöes, as diretrizes e os conteüdos expostos no Decreto no 7272/2010, bern como os dernais 
dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e Os 

instrumentos de acompanharnento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 

b) Monitorar e avaliar a execução da PolItica e do Piano; 

Parágrafo ünico. A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alirnentar e 
Nutricional, CAISAN Municipal, será presidida palo titular da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvoivimento Rural, e seus procedimentos operacionais serão coordenados no àrnbito da 
Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal. 

IV - os àrgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituiçöes 
privadas, corn ou sern fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem 05 

critérios, principios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara Interministerial 
de Segurança Alirnentar e Nutricional - CAISAN; 

SEAO I 
DA CONFERENCIA DE SEGURANA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 10. A Conferéncia Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
precedera das etapas estadual e nacional, será convocada, em tempo não superior a 04 (quatro) 
anos, pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) e Prefeitura Municipal, 
obedecendo a critérios estabelecidos pela convocacão das etapas estadual e nacional, que também 
definirá seus parâmetros de cornposição, organização e funcionamento, por meio de regularnento 
próprio. 

Parágrafo ünico. A Conferéncia de Segurança Alimeritar e Nutricional do 
MunicIpio de Açailândia é a instância responsével pela apresentacão de proposiçöes das diretrizes e 
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prioridades para a PolItica e para as Pianos Municipal e Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional, bern coma proceder a sua reviso; 

sEcAo II 
DO CONSELHO DE SEGURANA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 11. 0 Conseiho de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA), do 
Municiplo de Açailândia, o órgäo permanente, colegiado, de caráter deliberativo, de assessoramento 
imediato ao Prefeito do MunicIpio, composto par 12 (doze) membros titulares 12 (doze) suplentes, 
e vinculados a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvoivimento Rural, tern corno objetivo 
propor, deliberar sabre programas, projetos, acöes e politicas de Segurança Alimentar e Nutricional 
de que trata esta Lei, monitorar e avaliar a sua execução. 

Art. 12. Compete ao Conseiho de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) 
do Municipio de Açailândia - MA: 

I - Exercer o controle social sobre a PSAN; 

II - propor, deliberar e aprovar o Piano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional em conformidade corn as diretrizes das Conferéncias de Segurança Alirnentar e 
Nutricional; 

Ill - propor, deliberar, apreciar e monitorar pianos, programas e açöes da politica 
de segurança alimentar e nutricional, no âmbito municipal a serem executados em todas as 
secretarias do MunicIpio; 

IV - incentivar e deliberar sobre parcerias que garantam rnobiiizaçâo e 
racionalizaçao dos recursos disponiveis; 

V - Manter estreitas relaçöes de cooperação corn outros Conseihos Municipais e 
corn o Conselho Estadual e Nacional de Seguranca Alimentar e Nutricional na consecução da politica 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI - Deliberar sobre a rea1izaço, coordenaco e promocão de campanhas de 
educaço alimentar e de formação da opinião p(iblica sabre a Direito Hurriano a Alimentação 
Adequada; 

VII - Deliberar e apoiar a atuaço integrada dos àrgäos municipais e das 
organizaçöes da saciedade civil envoividos nas açóes voltadas a promoçâo da alimentação saudável 
e ao combate a fame e a desnutriçao; 

VIII - Elaborar e votar seu regimento interno; 

IX - Deliberar sabre a aplicação dos reicursos piblicos da PolItica de Segurança 
Alirnentar e Nutricional, alocados em todas as secretarias do MunicIpio; 

X - Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
irnplementação de açâes pCiblicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

XI - Exercer outras atividades correlatas. 	~Q 
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Art. 13. 0 Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) do 
Municipio de Açailândia, tern a seguinte composico: 

I - 04 (quatro) representantes titulares e suplentes de secretarias municipais 
alms a politica de SAN; 

II - 08 (oito) entidades representantes da sociedade civil organizada, eleitos em 
assemblela geral entre Os seguintes setores: movirnentos populares organizados, associaçóes 
comunitárias e organizaçes näo governamentais; instituiçes religiosas; associacöes de classe 
prolissionais e empresanais; movimentos sindicais, de empregados e patronal, urbanos e rurais afins 
a politica de SAN e outros que existirem no municipio preferencialmente afetos a politica de SAN. 

III - opcionalmente, observadores, incluindo-se representantes de outros 
conseihos municipais, àrgàos federals, estabelecirnentos bancàrios ou outros organismos municipais, 
estaduals cu nacionais corn agências estabelecidas no rnunicipio. 

§ 10. 0 mandato dos(as) conselheiros(as) mencionados nos incisos anteriores é 
de 2 (dois) anos, permitida a sua reconduço por mais dois mandatos consecutivo. 

§ 2 01 . Os rnembros do COMSEA serão nomeados pelo Prefeito do Municipio de 
Açaiiândia. 

Art. 14. 0 Conselho Municipal de Segurança Atimentar e Nutricional - COMSEA, 
contará em sua estrutura corn urna Presidência, urna Secretaria Geral e uma Secretaria Executiva, 
sendo as duas primeiras da sociedade civil, eleitos pelo pleno do COMSEA e a i:iitima do poder pbIico 
indicado pelo prefeito municipal. 

Art. 15. Os órgãos e entidades da adrninistracão pCiblica municipal fornecerâo, 
mediante soiicitaçäo do Conselho de Segurança Alirnentar e Nutricional (COMSEA) do Municipio, 
dados, informaçes e coIaboraço para o desenvolvirnento de suas atividades. 

Art. 16. As despesas decorrentes das atividades do Conseiho de Segurança 
Alimentar e Nutricionais (COMSEA) do Municipio correrão por conta de dotaçöes orçamentárias 
especIlicas disponibilizadas peia Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvoivimento Rural, 
incluindo as despesas corn dirias, viagens e outras despesas necessárias para a atuaço efetiva dos 
conseiheiros, bern corno servidores, suprimentos e infraestrutura necessària ao seu perfeito 
funcionarnento. 

Art. 17. 0 Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do MunicIpio de 
Açailândia observar6 as diretrizes, pianos, prograrnas e açöes da polItica nacional e estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

Art. 18. 0 exercIcio do mandato de conseiheiro, tanto efetivo quanto suplente. 
no COMSEA do Municipio de Açailândia é considerado serviço de relevante de interesse piiblico e 
no remunerado. 

Parágrafo ünico. Fica vedado o exercicio de mandato de conselheiroja como 
representante da sociedade civil por parte de ocupantes de cargos pb1icos governamentais de livre 
nomeaço e exoneraço, em todas as esferas de governo, enquanto estiver exerc 

ik 
cargo. 
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sEcAo m 
DA CAMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 

Art. 19. A Cârnara Municipal Intersetorial de Segurança Alirnentar e Nutricional 
integrada por Secretarias do Municiplo responsáveis pelas pastas afetas a consecucäo da Seguranca 
Alirnentar e Nutricional, possui as seguintes atribuiçöes, dentre outras: 

a) Intensificar, promover e articular debates e açes de Segurança Alirnentar e 
Nutricional entre poder piblico e Sociedade Civil, incluindo órgão gestor e COMSEA, corn a urn 
precipuo de garantir progressivamente o Direito Hurnano a Alimentação Adequada; 

b) Elaborar, a partir das diretrizes ernanada das Conferências de Seguranca 
Alimentar e Nutricional e do COMSEA, a Poiltica e a Piano Municipal de Segurança Alinientar e 
Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e instrurnentos de acompanhamento, 
monitorarnento e avaliacão de sua irnplernentação; 

c) Acompanhar a execução da Politica e do Piano no âmbito do Nlunicipio, 
coordenada pelo órgão gestor da Politica de Segurança Alimentar e Nutricional local; 

d) Estirnular e manter estreita relaçao de cooperaçào corn outras Camaras 
similares e COMSEA de outros municipios ao articular as politicas e pianos de Segurança Alinientar 
e Nutricional; 

e) Promover canals de interaçäo para o exercicio de atuacão integrada de órgaos 
piblicos e instituiçôes privadas para a garantia progressiva do Direito Huniano a Alimentacão 
Adequada; 

1) Manter interlocucão perrnanente corn o COMSEA local, corn 0 órgão gestor da 
politica de Segurança Alirnentar e Nutricional e corn órgãos de execuçao; 

g) Acompanhar propostas do Piano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e do Or(;arnento Anual; 

h) Monitorar e avaliar, juntamente corn o COMSEA e orgao gestor local e de 
forma integrada, a destinação e aplicaçào de recursos nos diversos programas e açöes de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 

I) Elaborar e aprovar a seu regirnento interno; 

j) Monitorar e avaliar as resultados e impactos da Paiftica de Seguranca 
Alimentar e Nutricional; 

k) Encarninhar processo de adesão do Municiplo ao Sisterna de Seguranca 
Alirnentar e Nutricional, conforme previsão legal; 

I) Assegurar que as recornendacöes do COMSEA sejarn acompanhadas 
adequadamente pelos órgaos governarnentais, apresentando relatórios periádicos au sernpre que 
solicitados; 

m) Desenvolver estudos e pesquisas para fundameritar as anlises de 
necessidades e formuiação de proposiçes para a area de Segurança Alirnentar e Nutricional; 

n) Participar dos Fôruns Bipartites e Tripartites, sempre que convocados, 
abservando, no que couber, legislaçao Estadual e Federal sobre a assunto. 
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SEçAO iv 
DO ÔRGAO GESTOR RESPONSAVEL PELA POUTICA DE SEGURANA ALII4ENTAR E 

NUTRICIONAL 

Art. 20. A Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural e ao 
Orgo Gestor responsável pela Segurança Alirnentar e Nutriciorial do MunicIpio de Açailândia 
compete: 

I - Gerenciar a iritersetorialidade necessária na execuçâo da PolItica e do Piano 
Municipal de Segurança Alirnentar e Nutricional, sob a coordenaço da CAISAN do MunicIpio de 
Açailândia do Estado Nlaranhão, em sintonia corn o COMSEA; 

II - Coordenar e articular, juntamente corn a CAISAN J  as acöes no campo da 
Segurança Alirnentar e Nutricional; 

III - Estirnular e promover relaçöes de cooperação corn os COMSEA's municipais 
e CONSEA-MA para a estruturaç& do SISAN local; 

IV - Elaborar e encaminhar a proposta orçameritária da Segurança Alimentar e 
Nutricional f  para administraç& municipal; 

V - Encaminhar a apredação do COMSEA relatórios trirnestrais e anuais de 
atividades e de rea1izaçäo firianceira dos recursos; 

CAPITULO III 
DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 21. 0 Plano Municipal de Seguranca Alimentar e Nutricional - PLAMSAN, 
resultado da pactuaço Intersetorial, será o principal instrurnento de planejamento, gesto e 
execuço da politica de segurança alirnentar e nutricional. 

Parágrafo Unico. A eiaboração do Piano Municipal de Seguranca Alirnentar e 
Nutricional - PLAMSAN compete a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alirnentar e 
Nutricional, a partir das diretrizes emanadas das conferencias municipais e do COMSEA. 

Art. 22. 0 Plano Municipal de Segurança Alirnentar e Nutricional - PLAMSAN 
deverá conter: 

I - Analise da situaço municipal de segurança alirnentar e nutricional; 

II - Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao piano plurianual; 

III - Consolidar os programas e açães que atendern as diretrizes da seguranca 
alimentar e nutricional e do direito humano a alimentação adequada explicitando nesta Lei, e indicar 
as prioridades, metas e requisitos orçamentrios para a sua execucão; 

IV - Explicitar as responsabilidades das secretarias municipais, órgos do 
Governo, integrantes do SISAN, e seus rnecanismos de integraço e coordenacao; 

V - Incorporar estratégias intersetoriais e visöes articuladas das demandas dos 
municipes, corn atenço para as especificidades dos grupos em situaço de vulnerabilidade e de 
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insegurança alimentar e nutricional, corn respeito a diversidade social, cultural, ambiental, ètnico-
racial e a equidade de gênero; 

VI - Definir seus mecanismos de monitorarnento e avahação. 

Parágrafo Unico. 0 Piano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
PLAMSAN será revisado a cada dois anos pela Câmara Municipal Intersetoriai de Segurança Alirnentar 
e Nutriciorial - CAISAN, corn base nas diretrizes e prioridades propostas pelo COMSEA, e no 
monitorarnento de sua execução. 

Art. 23. A pactuação e a cooperação para impiementação cia poiltica de 
segurança alimentar e nutricional entre os entes federados seräo definidas pot meio de pactos de 
gestäo pelo clireito humano a alimentaço adequada, elaborados conjuntarnente pelas CAISAN ' 5 

(Federal. Estadual e Municipal) prevendo: 

I - A forrnulaço compartilhada de estratégias de impiementaçäo e integracão 
dos prograrnas e acöes contido nos pianos de segurança alimentar e nutricional; 

II - A expansáo progressiva dos compromissos e metas, e a qualificaço das 
açôes de segurança alirnentar e nutricionais nas três esferas do governo. 

CAPITULO IV 
DA EXIGIBILIDADE DO DIREITO HUMANO A ALIMENTAcA0 ADEQUADA 

Art. 24. A aIimentaço adequada, como urn direito humano fundamental e 
coroiário dos direitos a dignidade humana e cia liberdade, é urn direito subjetivo püblico universal, 
autoaplicável, absoluto, indivisivel, intransmissvel, inalienável, irrenunciavel, interdependente e 
inter-relacionado, imprescritivel e de natureza extra patrimonial e se exerce mediante: 

I - Direito de petico e ao processo administrativo; 

II - Direito de acão individual ou individual hornogêneo, coletivo ou difuso, 
segundo os procedirnentos judiclais previstos em lei; 

III - Incluso nos programas e açöes de segurança alimentar nutricional. 

Art. 25. Configura uma violação ao direito humano a alirnentaçâo adequada 
sernpre que urn individuo ou grupo se encontre em situação de tome e/ou desnutrição ou de no 
acesso a alimentaçäo adequada. 

Art. 26. A violação do direito humano a alirnentação adequada a que se refere 
esta Lei será apurada em processo administrativo, que terá inIcio mediante: 

I - reciarnação do ofendido ou seu representante legal; 

II - ato ou oficio de autoridade conipetente; 

III - cornunicado de organizaçöes nào governamentais de defesa da cidadania e 
direitos humanos; 

IV - comunicado do COMSEA do Municipio de Açailândia ou do CONSE V ; 
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V - outras ferramentas de denncia e apuraçäo; 

Art 27. A destinação orçamentária para a realizaçào de programas e açöes de 
que trata esta Lei possui, por sua natureza, caráter prioritàrio, ficando vedada a transferência dos 
recursos para o atendimento de politica diversa, salvo situaco emergencial justificada, analisada 
pelo CONISEA, pelo órgão gestor e pela CAISAN; 

Art. 28. Fica cnado o fundo municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
FUNSAN, sob deliberaco do COMSEA e gerenciamento da secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolviniento Rural, visando a implementação de programas e açes no ârnbito da segurança 
alimentar e nutricional. 

Parágrafo ünico. Os recursos de que se trata este artigo, sero depositados 
em instituiço bancaria oficial em conta especial sob denominaçâo de Fundo Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - FUSAN. 

Art. 29. Os recursos do Furido Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
FUMSAN terão as seguintes destinaçes. 

I - funcionamento total ou parcial de progranias, projetos e servicos destinados 
a politica municipal de segurança alirnentar e nutricional; 

II - pagamentos a pessoas lisicas ou juridicas de direito publico ou privado, por 
prestaçao de serviços na execuçâo de programas e projetos especificos ligados a segurança 
alimentar e nutricional; 

III - aquisição de materiais necessários ao desenvolvimento dos programas da 
area especifica; 

IV - construção, reforma, ampIiaço, aquisiço ou Iocação e manutençäo de 
imóveis para a realização de acöes relacionadas a segurança alimentar e nutricional; 

V - desenvolvimento e aperleiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das açöes da politica de segurança alimentar e nutricional; 

VI - campanhas sócio pedagógicas que tenham por objetivo a conscientizacão 
da sociedade em relação a segurança alimentar e nutricional. 

CAPITIJIO IV 
DAS DISP0SIc6ES FINAlS E TRANSITÔRIAS 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da publicaço, revogando-se as 
disposiçães em contrârio. 

Gabinete do Prefeito do Municipio Açailândia, aos 11 (onze) dias do mês de julho 
do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 	 A 

Juscelino O11Vã e Silva 
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